
CADASTRAMENTO IMOBILIÁRIAS NA AGÊNCIA VIRTUAL 
 
 
1- Na Agência Virtual (http://atendimentovirtual.cemig.com.br), 
entrar em canais / imobiliárias no menu à esquerda na tela 
(parte de cima). 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2- Na tela de login exibida, clicar em Primeiro Acesso. 
 

 
 

http://atendimentovirtual.cemig.com.br/


3- Preencher o cadastro exibido com os dados da 
imobiliária. Os campos marcados com “*” (asterisco) são 
obrigatórios. O nome de “Login” pode ser um nome qualquer, 
de até 12 caracteres (letras e/ou números apenas). A Senha 
deve ter de 6 a 8 caracteres (letras e/ou números apenas). 
O Agente é uma outra pessoa da imobiliária para quem o 
proprietário dará direito de acesso à Agência Virtual 
(fornecimento de Login e Senha). O Agente pode ser o 
proprietário, caso não se deseje dar acesso à outra 
pessoa. 
 

 
Após o preenchimento do formulário, clicar em avançar. 



 
4- Na tela seguinte deve-se clicar em “visualizar 
contrato”, para que seja exibido uma tela com o contrato 
entre a Cemig D e a imobiliária, já automaticamente 
preenchido a partir dos dados do formulário da tela 
anterior. Esse contrato deve ser impresso em 2 (duas) 
vias. A impressão poderá ser feita a partir do próprio 
navegador (internet explorer, firefox ou outro qualquer). 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fe
 

char a tela do contrato e clicar no botão finalizar. 

 
IMPORTANTE: 
 
a) Se não for possível imprimir o contrato a partir do 
navegador, deve-se copiar, colar e salvar todo o conteúdo 
do documento exibido em um editor de textos (WORD ou outro 
qualquer) para posterior impressão. 
 
b) Após a impressão ou salvamento do documento em um 
editor de textos, deve-se fechar a tela do documento (que 
foi aberta a partir do botão visualizar contrato) e clicar 
no botão finalizar. Apenas após a finalização do processo 
(clique no botão finalizar) é que as informações serão 
efetivamente submetidas à Cemig. Sem o clique no botão 
finalizar a Cemig não terá como liberar direito de acesso, 
pois o processo de cadastramento não foi finalizado. 
 
c) Somente após o recebimento das duas vias assinadas e 
com firma reconhecida, no endereço citado nas instruções 
da primeira página do documento exibido, é que será 
possível dar direito de acesso para a imobiliária aos 
serviços e informações disponibilizados. 
 



d) A confirmação da liberação do acesso ocorrerá tão logo 
a Cemig receba as 2 vias do contrato, assinadas e com 
firma reconhecida. A efetivação da liberação do acesso 
será informada por e-mail. Daí a importância de, no 
preenchimento do formulário citado, inserir-se 
corretamente o endereço de e-mail. 
 
e) Já com o acesso liberado (confirmação via e-mail) a 
imobiliária poderá realizar serviços via Agência Virtual 
(http://atendimentovirtual.cemig.com.br). Lembramos que para 
realizar serviços através da Agência Virtual a imobiliária 
deverá, primeiramente, realizar o seu acesso ao canal 
específico das imobiliárias, clicando em 
canais/imobiliárias na parte superior da página, à 
esquerda da tela, para então fornecer seu login e senha. 
 
Se logo após entrar no portal de serviços da Agência 
Virtual (http://atendimentovirtual.cemig.com.br) a imobiliária 
clicar em um dos serviços exibidos, o sistema solicitará 
um login e uma senha. O login e a senha solicitados nesse 
momento não são os da imobiliária. Se forem informados o 
portal não os reconhecerá. O login e a senha da 
imobiliária somente serão válidos quando ela os estiver 
informando de dentro do seu canal específico 
(canais/imobiliárias). 
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